
ESTADO Do PARANÁ

corvussÃo DE JUSTrçA E neoeçÃo

PARECER N" 1.26, de 2020. dor

PROJETO DE LEI No 73, D82020.

PROPONENTE: Poder Executivo

RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Altera drspositivo da Lei Municipal n" 7.080, de 1,6.1,2.2019, que 
^vtortza ^ 

cofltÍat^cão de operaçào

de crédrto intemacional com o fundo financeiro para o desenvolvimento da Bacia do Pruta - F'ONPL,{TÀ.

penncBn revonÁvBr.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado pelo Poder Execudvo visa alterar üspositivo da Lei Municipal n" 7.080/2019,

que autonza a conúataçào de operação de crédito internacional com o Fundo Financeiro paÍe- o

Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLÀTÂ, como forma de adequar a Lei de acordo com as regras

aptovadas pela Sectetaria do Tesouro Nacional - STN.

Verificam-se os seguintes fundamentos presentes na justificativa:

"(...) Vale diryr que daforrna qae constoa no texto oigináio da Lei n" 7.080/20/9, independente do

montante contratado, o Munictpio esÍaia obigado a inaestir R8 I milhões de reais a líÍulo de contrapartida, o

qtte não atenderia aos comandos conlraÍuah, onde se estabelemá a contrapartida seja u

20% nbre o montante captado a íítulo de empréstimo." (...)
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No que tange à iniciauva e competência nào se encofltram impedimefltos, tendo em vista que a Lei

O rgàntca Municip al estab elece :

Art. 58. Compeie, priuatiaamente, ao Prefeito:

III - intciar o pÍocesso legislativo na forma prevista nesta Lei Orgànica;

Verificamos que no preseflte caso, fotam atendidas as r.mposições legais no que tange a competência do

Executivo para realizar empréstimo (operações de crédrto), mediante autorízação legislauva, nos termos do

arugo 51, inciso III da Lei Orgânica do Murucípio de Cascavel - PR, nào hâ óbice na tamitaçào.

Os créditos especiais são abertos através de lei. É o qr. prevê a flossa Carta Fundamental. Confra-se:

'Art. /67. São uedados:"

'V - a abertura de nédito suplementar oa especial sem preuia autoriqação legislatiua e sem indicação dos

re cttrso I co re spo n de n íe s " ;

Ainda, 
^ 

cot'ttÍa;t^çáo da operação de crédito em comento terá que obedeceÍ aos ditames instituídos na

Lei ComplementaÍ n". 101, de 04 de maio de 2000 (I-ei de Responsabilidade Fiscal).

Desta forma, as prescrições legais foram atendidas no momeÍlto da aprovação da lei original, seja no que

se refere à competência do Executivo, para fins de contratação de operações de crédito, seja no que diz respeito

à ordem emanada dt Càmara Municipal, mediante autoizaçào legislativa, a fim de que a operação se)a reahzada,

sendo que a pÍesente pÍoposta úataurrjca e exclusivamente de uma alteração na conüaparttda do município, em

respeito às regras aprovadas pela Secretaria do Tesouto Nacional.

Pottanto, apôs avahat amatéÀa como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capat, do Regrmento Interno, não

se verifi.cam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçào do Pro;eto, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁYEL.
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II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus VeÍeadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVgL ao projeto de Lei.

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,05 de agosto de2020.

alme PODE Brugnerotto/PL

Secretário

Jo

Presidente
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